[image: image1.wmf]O

Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


Lei nº 656, de 05 de março de 2009.

INCLUI A ATRIBUIÇÃO DE DIRIGIR VEÍCULO AUTOMOTOR A DIVERSAS CATEGORIAS FUNCIONAIS

 
 
SÉRGIO MARASCA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art 1º Os servidores nomeados através de concurso público que fazem parte do Quadro de Cargos e Funções Públicas, regidos pela Lei 245 de 05 de dezembro de 2003, e suas alterações, se comprovarem possuir habilitação categoria “B” ou superior poderão dirigir veículo automotor, estritamente no cumprimento das atribuições inerentes ao seu cargo, desde que seja em caráter excepcional.
                      Art. 2° Fica incluída a atribuição de dirigir veículo aos ocupantes de cargos em comissão, regidos pela Lei 245 de 05 de dezembro de 2003, e suas alterações, eventualmente, no exercício da atribuição de chefia, direção ou  assessoramento, desde que devidamente habilitados, desde que seja em caráter excepcional.

 Art. 3º A presente Lei será regulamentada no que couber em até 120 dias após a sua publicação.


Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Gabinete do Prefeito Municipal, Westfália, 05 de março de 2009.








Sérgio Marasca







      Prefeito 

Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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